
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS ^CEP36570-000 - VIÇOSA - MG 

TELEFONE GERAL: (31) 3891-3666 - TELEFAX: (31) 3891-5050 

CNPJ: 18.132.449/0001-79 

LBN» 1.4781/2002 

aquisição de terrano 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

ArL 1^ - Fica o Poder' Executivo autorizado a adc|uirir um lote de 
terreno medindo 1245,89 metros quadrados, localizado na rua Domiciano Lopes 
de Faría, n" 294, no txairro João Braz, neste cidade. 

Ar t 2* - O Jmõvel eni* qujestãò será utilizado para.ampliação da 
Escola Municipal Aníte Ctiequer. Ã/- y ' .;.:> 

Art 3" - O valor da aquiisiçao será de î .tOiCXW.OQ (deiz mil reais), 
oonfònne laudo de avaliação assinado pélos rnerrtixos. dà comissão designada 
pela Portaria n* 340/2001. 

Ar t 4" - Este Lei..erítra em vigor na data de sua-publicação. 

/ .0 . .. l 
Arts ' Revogam-se as^disposições em oontrárío>.^ 

Viçosa, 20d^, março de 2002. 

to 

Femarxlo Sant'Ana e Castro 
Preteito Munidpal 

(A presente Lei fbi aprovada em reunião da Cãmara Municipal, no dia 18/03/2002) 

O 
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